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DE 09 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o retorno às atividades de servidora

municipal e dá outras providências.

OSMAR PASQUALINO RODRIGUES RAMOS JÚNIOR, Prefeito Municipal de Pereiras,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o pedido formulado pela interessada, servidora ANA MARIA

CORRÊA LEITE LOBO, matrícula n- 2453001, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar

de Enfermagem do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Pereiras;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar o retorno da servidora às suas funções,

RESOLVE:

Art. Fica declarado o retorno da servidora ANA MARIA CORRÊA LEITE LOBO,

matrícula n- 2453001, ao exercício de suas atividades normais no cargo de Auxiliar de

Enfermagem, a partir desta data, cessando os efeitos da Portaria n- 081/2025 de

01/07/2025 que lhe concedera licença sem remuneração para tratar de interesses

particulares.

Art. 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Pereiras, 09 de setembro de 2025.
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